
 
INSTRUÇÃO 01/2026 DA COMISSÃO ELEITORAL DO SINDICOMIS NACIONAL 

REGULAMENTA A PARTICIPAÇÃO REMOTA NA ASSEMBLEIA GERAL  
DE ACLAMAÇÃO DE 23/01/2026 PREVISTA PELA RESOLUÇÃO Nº 5/2026 

 
A COMISSÃO ELEITORAL do SINDICOMIS NACIONAL orienta a respeito da par�cipação 
remota na ASSEMBLEIA GERAL DE ACLAMAÇÃO DE 23/01/2026 (1ª convocação às 
10h30 e 2ª às 11h00): 

1. Será u�lizado link a ser criado pela assessoria da en�dade; 
2. As empresas que desejarem par�cipar da assembleia deverão solicitar o link à 

secretaria (secretaria.actc@sindicomis.com ou telefone 11-32552599) 
3. A solicitação do link deverá ser feita até as 10h00 do dia da realização da 

assembleia;  
4. para obter o link deverá ser informado: 

a. o nome da empresa associada, 
b. o nome do representante legal a par�cipar da Assembleia e 
c. o e-mail pessoal deste representante. Caso não seja o representante legal 

da empresa, enviar procuração nomeando o preposto (com assinatura via 
cer�ficado digital ou firma reconhecida) para o e-mail da Secretaria para 
as providências de validação da autorização do acesso à Assembleia,  

5. procurações deverão ser enviadas até às 12:00 do dia 22/01/2026, para o e-mail 
da Secretaria (secretaria.act@sindicomis.com.br) conforme modelo anexo. 

6. No dia da assembleia, ao acessar o link, o par�cipante deverá se iden�ficar, 
informando no “chat” o seu nome completo (conforme consta no contrato social 
ou na procuração) e o nome da empresa associada, para constar na lista de 
par�cipação da Assembleia com acesso virtual. Sem essas informações, o acesso 
à Assembleia poderá ser negado, por se tratar de exigência do cartório para o 
futuro registro da ata da assembleia. 

7. Caso o acesso ao link seja realizado por aparelho móvel sem iden�ficação do 
par�cipante, favor contactar a secretaria do Sindicomis, pelo telefone: (11) 3255-
2599, e informar os dados do aparelho para aprovação na reunião virtual. 

8. Favor manter os microfones mutados durante a assembleia virtual, até que seja 
dada a palavra ao par�cipante. 

9. A inobservância a estas diretrizes resultará em recusa da par�cipação.  
10. Eventuais exceções ou casos omissos serão tratados pela Comissão Eleitoral do 

Sindicomis Nacional. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2026. 

Liliane Paula Rogério 
Presidente 

Dra. Bruna A. Archinto 
Assessoria de Planejamento 

Dr. Giovanni Galvão 
(João L. P. G. Minnicelli) 

Assessoria Jurídica 

 

 
 



 

PROCURAÇÃO ESPECÍFICA PARA 

 PARTICIPAÇÃO EM ASSEMBLEIA  
  

 

  
OUTORGANTE: _________________________________________________________, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, com sede 

na ______________________________________, CEP: ___________________, neste ato 

representada por seu (sua) representante legal infra-assinado(a), cargo ______________, 

conforme seus atos constitutivos, doravante denominada simplesmente OUTORGANTE. 

 

OUTORGADO(A): (nome completo, nacionalidade, profissão, cargo) , data de nascimento: 

____________,  portador do RG nº _____________, inscrito no CPF/MF sob nº 

_______________, residente e domiciliado à________ (Rua, Cidade, Estado e CEP), ,e-mail: 

_____  , telefone ( ) _______, doravante denominado simplesmente OUTORGADO(A). 

 

PODERES CONFERIDOS: Por meio da presente, a outorgante constitui e nomeia seu(sua) 

bastante procurador(a) OUTORGADO(A), conferindo-lhe poderes especiais para representá-

lo(a) na Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária do Sindicato Nacional de Comissárias de 

Despachos, Agentes Transitários e Intermediários de Carga, Logística e Fretes em Comércio 

Internacional – SINDICOMIS, entidade de representação nacional inscrita no CNPJ sob o nº 

61.762.290/0001-03, com sede na cidade de São Paulo/SP, a ser realizada no dia 23 de janeiro 

de 2026, na sede do Sindicato, situado na Rua Avanhandava, 126 6º andar, bairro Bela Vista, 

cidade de São Paulo/ SP. O OUTORGADO poderá participar, discutir, concordar e discordar, 

apresentar contestações e propostas, votar e tomar todas as providências que entender necessárias, 

permitido o substabelecimento com ou sem reserva de poderes, praticando todos os atos 

relacionados às matérias constantes do edital de convocação da referida assembleia, nos termos 

do estatuto da entidade.  

Esta procuração é válida exclusivamente para a assembleia acima mencionada, ou outra 

designada com o mesmo objeto, sendo automaticamente extinta após a sua realização.  

 

LOCAL ______, DATA ______. 

 

 

______________________________________ 

Representante legal 

Cargo:  

CPF: 

 


